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Portaria N.º 0243/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 127067/2020,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Pro-
motora de Justiça dUllY SaNaE araÚJo oTaKara, estabelecidas pela 
PorTaria n.º 7.592/2019-MP/PGJ, no período de 03/11 a 02/12/2020, a 
contar de 16/11/2020, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 11 de Maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria N.º 0244/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 100115/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Promo-
tora de Justiça ValÉria PorPiNo NUNES, estabelecidas pela PorTaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/01/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 11 de Maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria N.º 0245/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 100125/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Pro-
motor de Justiça MaUro GUilHErME MESSiaS doS SaNToS, estabe-
lecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 07/01 a 
05/02/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 11 de Maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria N.º 0246/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 100362/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promotor 
de Justiça aNdrÉ caValcaNTi dE oliVEira, estabelecidas pela PorTaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 07/01 a 05/02/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 11 de Maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria N.º 0247/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 100472/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Pro-
motor de Justiça GUSTaVo rodolfo raMoS dE aNdradE, estabe-
lecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 14/01 a 
12/02/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 11 de Maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria N.º 0248/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 100494/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Procurador 
de Justiça JorGE dE MENdoNÇa rocHa, estabelecidas pela PorTaria n.º 
3.563/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/01/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 11 de Maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria N.º 0249/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 10086/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Promoto-
ra de Justiça ViViVaNE loBaTo SoBral, estabelecidas pela PorTaria n.º 
0069/2021-MP/SUB-Ji, no período de 11/01 a 09/02/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 11 de Maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria N.º 0251/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 101553/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Pro-
motor de Justiça rodiEr BaraTa aTaÍdE, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 07/01 a 05/02/2021, a contar de 
15/01/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 11 de Maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


